
ESTADO DE ALAGOAS

LEI n. 2 867 de 27 de 1967/de outubro

Abre crédito suplementar ao orçamento
vigente e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

Faço saber que o Poder Legislativo decr~ta e eusanciono a seguinte Lei

Art. 19 - Fica aberto ao Orçamento vigente o crédi
to suplementar na importância de NCr$ 6.000,00 (seis mil crü
zeiros novos), como refôrço da Verba 2.02.00 (Tribunal de
Contas) distribuído na forma e pelos ítens abaixo discrimina
dos:
VERBA
2.02.00

ITENS
09 NCr$
25
26

VALÔR TOTAL
1.000,00
1.500,00
3.500,00 NCr$ 6.000,0

CONSIGNAÇÃO
3.1.1.1
3.1.3.6
3.1.3.7

Art. 29 - Para cobertura da despesa decorrente desta
Lei, fica imobilizada igual guan~~a, n~ Verba 2.~~~pO, Consign~-
çao 4.1.4.15, ítem 3 , do atual or~~:nto,

...
.

Art. 39 - Esta Lei en~rará em vigpr na data de
publicacão, revogadas as ~isposiçpes em contrár'o.

PAIJ\cro .HARECHAL FLR rANO, e
-ro de 1967, 780 da República. de outu-
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